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                                                         ADENDO 

 

REF.: TOMADA DE PREÇOS nº 05/2019. 

PROCESSO nº 90/2019. 

 

OBJETO: Execução indireta de serviços objetivando-se a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA destinada a iluminação pública em diversos logradouros 

do município de Serrania, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme características e 

especificações constantes no termo de referência. 

 

No edital, item 4.2.12. Documento H-12:  

 

ONDE SE LE: “Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 0,40  

IEG = PC + ELP  

               AT  

Onde:  

PC → Passivo Circulante  

ELP → Exigível a Longo Prazo  

AT → Ativo Total  

  

LEIA-SE: “Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 1,00 

IEG = PC + ELP  

               AT  

onde:  

PC → Passivo Circulante  

ELP → Exigível a Longo Prazo  

AT → Ativo Total  

 

 

Vistos, ect... 

 

Conforme jurisprudência dos tribunais de Contas a exigência de tal índice deverá ser de <=1,00 e que qualquer situação 

diferente desta deve ser justificada, fica modificado tal índice para melhor adequação à legislação vigente.  

 

“Considerando que a alteração em nada modifica a formulação das propostas, apenas a possibilidade de novos 

participantes/concorrentes, fica mantida a data de 07/06/2019 às 09:00 horas para abertura do certame.”  

  

 

  Serrania, 03 de junho de 2019. 

 

 

  

 

                                           Frederico Holanda Csizmar 

                                      Presidente da comissão de licitação 

  


